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Competências da ANVISA

Č Lei 9 .782 / 99 : Compete à União no âmbito do
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária normatizar,
controlar e fiscalizar produtos, substâncias e
serviços de interesse para a saúde . (artigo 2 º, inciso
III) .

Č Lei 9 .782 / 99 : Compete à agência proceder à
implementação e à execução do disposto nos incisos
II e IV do art . 2 º desta lei (art . 7 º, caput) .

Č Lei 9 .782 / 99 : A Agência poderá assessorar,
complementar ou suplementar as ações estaduais,
municipais e do Distrito Federal para o exercício do
controle sanitário (artigo 7 º, § 2 º) .
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Atribuições da ASEGI 

Č Interlocução com as Polícias Judiciárias e Ministérios Públicos
para atuação conjunta dos órgãos de fiscalização, estaduais e
federais, no combate as infrações criminais e sanitárias .

Č Integrar atividades de inteligência de segurança pública,
voltadas para as áreas de atuação da Agência, em consonância
com os órgãos de inteligência federais e estaduais .

Č Acompanhar e apoiar as atividades de identificação de agentes
econômicos envolvidos no Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária que estejam executando atividades ilegais .

Č Produzir conhecimento que subsidie ações de órgãos de
segurança pública destinadas a neutralizar, coibir, inibir e
reprimir os atos ilícitos relativos ao setor de vigilância sanitária .
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Atribuições da ASEGI 

Atividades de inteligência 

Atividades de contra - inteligência
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Termo de Cooperação Técnica

Č Conselho Nacional de Combate à Pirataria.

Č Polícia Federal.

Č Polícia Rodoviária Federal.

ANVISA X Ministério da Justiça
Dez/08
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Promoção de ações e atividades voltadas para o 

combate à Pirataria de produtos submetidos à 

vigilância sanitária.

Objetivos: Termo de Cooperação Técnica
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Propiciar atenção especial às medidas destinadas ao

enfrentamento da Pirataria de produtos submetidos à

vigilância sanitária adotadas pelo DPF e DPRF, em

especial nas zonas de fronteira, crimes cibernéticos,

laboratórios clandestinos de produção e distribuição de

produtos pirateados, falsificados ou adulteração de

produtos alimentícios, medicamentos, cosméticos,

saneantes ou qualquer produto destinado a fins

terapêuticos ou medicinais .

Objetivos: Termo de Cooperação Técnica
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Promover o intercâmbio de informações e 

articulações entre as iniciativas pública e privada, 

propiciando a união de esforços para a redução de 

práticas que contribuam para o risco a saúde 

pública.

Objetivos: Termo de Cooperação Técnica
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Polícias Judiciárias

Č Atuação conjunta .

Č Necessidade de apoio técnico para
materialização da infração criminal .

Č Necessidade de informações técnicas acerca
do objeto da investigação (ex : Se o produto é
registrado na ANVISA) .
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Poder de Polícia Administrativa

Definição segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

ñ... atividade da Administração Pública, expressa em atos

normativos ou concretos, de condicionar, com

fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei,

a liberdade e a propriedade dos indivíduos, mediante

ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva,

impondo coercitivamente aos particulares um dever de

abstenção (ñnonfacereò)a fim de conformar - lhes os

comportamentos aos interesses sociais consagrados no

sistema normativo .ò



ASEGI/ANVISA

Resoluções da ANVISA

A ANVISA edita resoluções determinando 

a retirada do mercado de medicamentos 

sem registro, falsificados e 

contrabandeados.
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Código Penal - CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA   

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 
destinado a fins terapêuticos ou medicinais

Art . 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto
destinado a fins terapêuticos ou medicinais :
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa .

§ 1 º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à
venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma,
distribui ou entrega a consumo o produto falsificado,
corrompido, adulterado ou alterado .

§ 1 º - A - Incluem - se entre os produtos a que se refere este
artigo os medicamentos, as matérias - primas, os insumos
farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em
diagnóstico .
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Código Penal - CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA   

§ 1 º - B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações
previstas no § 1 º em relação a produtos em qualquer das seguintes
condições :

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária
competente ;

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no
inciso anterior ;

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a
sua comercialização ;

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade ;

V - de procedência ignorada ;

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária
competente .
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CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS.
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 . 

Art . 66 . Para fins do disposto no parágrafo único do art .

1 o desta Lei, até que seja atualizada a terminologia da

lista mencionada no preceito, denominam - se drogas

substâncias entorpecentes, psicotrópicas, precursoras e

outras sob controle especial, da Portaria SVS/MS n o 344 ,

de 12 de maio de 1998 .
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Art . 31 . É indispensável a licença prévia da autoridade

competente para produzir, extrair, fabricar, transformar,

preparar, possuir, manter em depósito , importar,

exportar, reexportar, remeter , transportar, expor,

oferecer, vender , comprar , trocar, ceder ou adquirir,

para qualquer fim, drogas ou matéria - prima destinada à

sua preparação, observadas as demais exigências legais .

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS.
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 . 
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Art . 33 . Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,

fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter

em depósito, transportar, trazer consigo, guardar,

prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer

drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em

desacordo com determinação legal ou regulamentar :

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e
pagamento de 500 (quinhentos) a 1 .500 (mil e
quinhentos) dias - multa .

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS.
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 . 
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Portaria SVS/ MS 344 / 98 que dispõe sobre as normas
para a prescrição e venda de psicofármacos .

RDC 58 / 2007 / ANVISA, que dispõe sobre o
aperfeiçoamento do controle e fiscalização de
substâncias psicotrópicas anorexígenas e outras
providências .

RDC 67 / 2007 / ANVISA, que regulamenta sobre Boas
Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e
Oficinais para uso Humano em Farmácias .

RDC 27 / 2007 / ANVISA que dispõe sobre o Sistema
Nacional de Gerenciamento de Produtos controlados ï
SNGPC .

Determinação legal ou regulamentar do Artigo 33 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006
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TENTATIVA DE IMPEDIR A FISCALIZAÇÃO
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TENTATIVA DE IMPEDIR A FISCALIZAÇÃO
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IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou,

de qualquer forma, entregar matéria - prima ou mercadoria, em

condições impróprias ao consumo ;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa .

Parágrafo único . Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune - se a

modalidade culposa, reduzindo - se a pena e a detenção de 1 / 3

(um terço) ou a de multa à quinta parte .

LEI Nº. 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
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Consumo de medicamento para emagrecer 
causa morte .

A morte de uma mulher por uso de associações

medicamentosas para emagrecer e o desenvolvimento de

transtornos psiquiátricos severos em outra paciente

originaram um procedimento investigatório na Promotoria

de Justiça da Saúde Pública e do Trabalhador de Maringá
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Medicamento ilegal contra impotência causa 
morte.

Entre julho e setembro de 2008 dois homens, ambos

com mais de 60 anos, morreram por insuficiência cardíaca

depois do uso de Pramil . ñElesestavam na zona boêmia de

BH e morreram minutos depois de ter ingerido as pílulas . O

laudo do Instituto Médico Legal comprovou que a causa da

morte era devido a problemas card²acosò.
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Uso ilegal do Medicamento abortivo 

Cytotec causa morte .

A empregada doméstica Tédia Rodrigues Maciel, 34

anos, mãe de quatro filhos e grávida de dois meses . Ela

morreu depois de tomar Cytotec, medicamento de venda

proibida no País .
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Uso de anabolizantes causa morte
em Brasília.

A Polícia Civil do Distrito Federal investiga a morte

de Thiago Pereira, de 22 anos, que teve morte cerebral

menos de 24 horas depois do uso de anabolizantes .
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Venda de medicamentos na internet


